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PROJETO DE INDICAÇÃO: 15/2026

Indica à Chefe do Poder Executivo Municipal que 
institua a Lei de Proteção ao Patrimônio Cultural 
Imaterial e Gastronômico do Município de Fortim, 
com a criação de mecanismos de registro, 
preservação e fomento das tradições culturais e 
atividades econômicas locais, especialmente aquelas 
protagonizadas por mulheres e transmitidas entre 
gerações.

A VEREADORA KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, em conformidades com o Regimento Interno da câmara municipal de 
Fortim, vem, respeitosamente, PROPOR o presente PROJETO DE INDICAÇÃO.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir a Política Municipal de 
Proteção ao Patrimônio Cultural Imaterial e Gastronômico de Fortim, com a finalidade de 
preservar, valorizar e fomentar as tradições culturais, saberes populares e práticas 
econômicas tradicionais do município.
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se bens culturais imateriais:
I – Saberes e fazeres tradicionais, como os das marisqueiras, rendeiras, artesãs e demais 
trabalhadores da economia criativa;
II – Manifestações culturais populares, como festejos tradicionais, incluindo os papangus, 
quadrilha junina, pontal arte e outras expressões culturais locais;
III – Práticas gastronômicas típicas, especialmente ligadas à pesca, culinária regional e 
tradições familiares;
IV – Expressões artísticas e culturais transmitidas entre gerações, com especial 
reconhecimento ao papel dos idosos do município de Fortim como guardiões da memória, 
da identidade e dos saberes populares.
Art. 3º Fica criado o Registro Municipal de Bens Culturais Imateriais e Gastronômicos, 
destinado a identificar, catalogar e reconhecer oficialmente tais manifestações.
Art. 4º O Poder Executivo deverá promover:
I – Editais de incentivo e apoio financeiro a iniciativas culturais e econômicas vinculadas 
ao patrimônio imaterial;
II – Programas de capacitação e valorização da economia feminina, especialmente de 
marisqueiras, rendeiras, artesãs e empreendedoras locais;
III – Ações de promoção turística sustentável, respeitando a identidade cultural do 
município;
IV – Parcerias com instituições públicas e privadas para preservação e difusão cultural, 
incluindo o apoio a iniciativas locais como o Memorial de Fortim, reconhecendo sua 
importância na preservação da história e identidade do município, podendo receber 
fomento, estrutura e apoio institucional.
Art. 5º Os festejos e eventos oficiais do município deverão:
I – Priorizar e valorizar as manifestações culturais tradicionais de Fortim;
II – Garantir espaço para novas expressões culturais, desde que respeitem a identidade e 
os valores locais;
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III – Incentivar a participação de grupos culturais, artesãos e empreendedores locais, 
especialmente mulheres.
Art. 6º As despesas decorrentes desta iniciativa correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas.
Art. 7º Esta indicação entra em vigor na data de sua apresentação.

JUSTIFICATIVA
Fortim é um município construído por mãos fortes, histórias vivas e tradições que atravessam 
gerações. As marisqueiras, rendeiras, artesãs, pescadores, empreendedoras e, de forma muito 
especial, os idosos, são verdadeiros guardiões da nossa identidade cultural.
São eles que mantêm vivos os saberes, as receitas, os festejos, as histórias e as expressões 
que definem quem somos enquanto povo.
Entretanto, diante do crescimento do turismo e das transformações sociais, existe o risco real de 
descaracterização cultural, caso não haja políticas públicas estruturadas de proteção e 
valorização.
A presente indicação propõe não apenas o reconhecimento desses bens imateriais, mas a 
criação de mecanismos concretos de preservação, incentivo e desenvolvimento sustentável, 
fortalecendo inclusive a economia feminina, que tem papel central nesse contexto.
Destaca-se ainda a importância de iniciativas já existentes no município, como o Memorial de 
Fortim, que desempenha um papel fundamental na preservação da memória local, mas que 
necessita de maior apoio, estrutura e fomento por parte do poder público para ampliar seu 
alcance e impacto.
A proposta também assegura um equilíbrio essencial: permitir a inserção de novas culturas e 
manifestações, sem jamais perder ou substituir as tradições que formam a base da identidade 
fortinense.
Proteger o patrimônio imaterial é preservar histórias, valorizar pessoas e garantir que as futuras 
gerações conheçam e se orgulhem de suas raízes.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 31 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 31/03/2026
pelo CPF: ***.704.783-** no IP: 192.168.3.21

Kath Anne Meira da Silva Simonassi
Vereador(a) - MDB

Câmara Municipal de Fortim

www.fortim.ce.leg.br/materias/2444
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